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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  90017/ GAP-SJ / 2026

 (Processo Administrativo n°. 67720.002455/2026-52 )

Torna-se público,  que o GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, por meio da
Subdivisão de Licitações, sediada na Praça Marechal Eduardo Gomes, nº 50, Vila das Acácias, São José
dos Campos, São Paulo – SP, CEP 12.228-615, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 9.636/98, Decreto 3.725/2001 e
Portaria Normativa GM-MD nº 4.411 de 27 de outubro de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Cessão Onerosa de
Uso de imóvel da União, de um imóvel de  com área de 31,61  metros quadrados, instalado em
terreno de mesma dimensão para efeito de cálculo, situado  no pavimento térreo do prédio do Hotel
de Trânsito dos Oficiais – HTO, localizado no Plano Diretor sob o nº 191, Edificação registrada sob
o  Cadastro  Patrimonial  número  SP.033-  7720-E-086,  sob  responsabilidade  do  Comando  da
Aeronáutica, Grupamento de Apoio de São José dos Campos, para a exploração das atividades de
Salão de Beleza, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO do item, que será convertido em
maior valor ofertado, pela utilização do espaço, conforme critério de julgamento estabelecido no
item 9 do Termo de Referência, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

1.3. A contraprestação pela utilização do imóvel será conforme item 7 do Termo de Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sis-
tema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o ter-
ceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ór-
gão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das cre-
denciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo   16 da Lei nº 14.133, de 2021  , para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto,  do projeto  básico ou do projeto executivo,  pessoa física  ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsá-
vel técnico ou subcontratado,  quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhis-
ta ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem-
penhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente,  com trânsito  em julgado, por exploração de trabalho infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado-
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.11. Não poderá  participar,  direta  ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empre-
go,  nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substitui-
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplica-
da, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens  2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusi-
va de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10.O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrata-
ções integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financia-
dos por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou ju-
rídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidô-
nea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12.A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repre-
sentante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação  sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes  encaminharão,  exclusivamente por  meio do sistema eletrônico,  a proposta  com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou
forçado, observando o disposto nos  incisos III  e IV do art.  1º  e no inciso III do art.  5º da
Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.5. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. no  item exclusivo  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a
assinalação do campo “não”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes  poderão retirar ou substituir  a proposta  ou,  na hipótese de a  fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

3.10.2. os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11.O  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  no  sistema  poderá  ser  alterado  pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto   inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12.O percentual  de  desconto  final  máximo parametrizado na forma do item  3.10 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.13.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação  acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua
desconexão.

3.14.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos
seguintes campos:

4.1.1. valor  e/ou desconto mensal e anual do item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros que  incidam direta  ou  indiretamente na
execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto  na etapa de lances,  serão de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a  90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.10.Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.11.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo maior percentual de desconto do item, observado   o item 09 do  
Termo de Referência  .  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de 1% (um por cento).

5.9. O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de  quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”.

5.11.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá  duração inicial  de quinze minutos. Após esse
prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não  havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,  poderão  os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.

5.11.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

5.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2025

5.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

5.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte,  uma vez encerrada  a  etapa de  lances,  será efetivada a  verificação  automática,  junto  à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte  que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o  direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

5.19.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final,  hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar  nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.19.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
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5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.19.3. Em caso de empate na disputa de lances e caso haja impossibilidade de desempate de
acordo com os  critérios  previstos  no art.  60,  da Lei  14.133,  proceder-se-á  ao desempate
mediante sorteio conforme previsto no acórdão nº 723/2024- TCU – Plenário,  o qual  será
aberto ao público e ocorrerá em data, local e horário divulgado pelo pregoeiro via sistema.

5.20.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.20.6. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve fraude por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 2.5 e 3.6 deste edital..

6.6. Verificadas as condições de participação e  de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar  preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver  indícios  de inexequibilidade da  proposta  de preço,  ou em caso da necessidade  de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação
da proposta.
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6.11.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.11.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.12.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do  disposto  no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original  ou em
formato digital, via sistema.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da
Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7.9. Considerando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução  é
imprescindível para  o  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
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7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e
horário exclusivos, a ser agendado conforme orientações contidas no Anexo I – Termo de
Referência.

7.9.2. Caso o licitante  opte por não realizar vistoria, poderá substituir  a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do

7.10.A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art.
4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.11.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à  correção  ou à  alteração  dos registros  tão  logo  identifique  incorreção ou  aqueles  se  tornem
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

7.11.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12.A verificação pelo pregoeiro,  em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de mínimo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da   Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de  
2022  .  

7.13.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao  julgamento  das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14.Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.15.Na análise  dos  documentos de habilitação,  a comissão  de contratação poderá sanar  erros  ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.
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7.16.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.

7.17.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

7.18.A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição  para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.19.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

7.20.Para  as  microempresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno  porte  (EPP)  que tenham usufruído  do
tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei  Complementar  nº 123,  de 2006, e
Pregoeiro consultará:

7.20.1. Portal da Transparência do Governo Federal, seção “Despesas-Gastos Diretos do Governo
– Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores
das  ordens  bancárias  por  ele  recebidas  no  exercício  anterior,  extrapola  o  limite  de  valor
previsto no inciso II do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123 de 2006, ou o limite proporcional
de  que  trata  o  §  2º  do  artigo  3º,  do  mesmo diploma,  em caso de  início  de atividade no
exercício considerado.

7.20.1.1. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês acrescidos do percentual de
20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3º, § 9º-A e § 12, da Lei Complementar nº
123, de 2006;

7.20.1.2. Constatada a ocorrência  de qualquer  das situações de extrapolamento do limite
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante,
conforme  §  10  e  §  12   do  Art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  com  a
consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10.Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  endereço
constante neste Edital.

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

9.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens  9.1.1,  9.1.2 e  9.1.3,  quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  9.1.4,  9.1.5,  9.1.6,  9.1.7 e
9.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  9.1.1,  9.1.2 e  9.1.3 que
justifiquem a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item  9.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
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9.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar  ou  contratar  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

9.15.A dosimetria para aplicação de sanção administrativa em caso de descumprimento de cláusula
editalícia ou obrigação contratual será definida após devido Processo Administrativo de Apuração
de  Irregularidade,  e  está  regulamentada  pela  PORTARIA  GABAER  Nº  623/GC4,  DE  20  DE
NOVEMBRO DE 2023, que se encontra disponível para consulta na página principal do site do
GAP-SJ,  endereço  eletrônico  www.gapsj.dcta.mil.br,  cujo  link  para  acesso  direto  é
http://cert.giasj.cta.br/archives/623_GC4.pdf.  Caso  a  licitante,  contratada  ou  eventual
interessado  tenha  dificuldade  em  acessar  o  documento,  poderá  solicitá-lo  através  do  email:
licitação.gapsj@fab.mil.br. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

10.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacao.gapsj@fab.mil.br.

10.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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11.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data  marcada,  a  sessão será automaticamente transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

11.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

11.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5.As  normas disciplinadoras da  licitação  serão sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da
disputa  entre  os  interessados,  desde que  não  comprometam o  interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas  propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.

11.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível  o aproveitamento do ato,  observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

11.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

11.11.2. ANEXO II – Laudo de Avaliação  

11.11.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar  

11.11.4. ANEXO IV – Modelo de Atestado de Visita Técnica  

11.11.5. ANEXO V – Modelo de Apresentação de Proposta;  

11.11.6. ANEXO VI – Minuta do Termo de Contrato.  
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: 

 

 Cessão Onerosa de espaço para funcionamento de Salão de Beleza, em área 

localizada no pavimento térreo do Hotel de Transito dos Oficiais, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 90017/GAP-

SJ/2026.  

 

VALOR PROPOSTO PELA UTILIZAÇÃO DA ÁREA CEDIDA: 

A taxa mensal a ser paga ao Grupamento de Apoio de São José dos Campos pela utilização 

da área cedida é de R$ __________ (_________________), e o valor global, considerando-

se o período de 60 (sessenta) meses, é de R$ ________________ 

(______________________), conforme apresentado a seguir:  

 

DESCONTO OFERTADO 

NO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º XXX/XXXX 

TAXA MENSAL DE 

UTILIZAÇÃO DA  

ÁREA CEDIDA 

(R$) 

VALOR ANUAL  

DA  

CESSÃO DE USO 

(R$) 

D 
TU = (D/100 X R$ 100,00) X 

100 

Valor Anual = TU x 

12 

   

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados do dia __ de 

____________ de 2026. 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
_______________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 



 

Edital de Pregão Eletrônico no       /GAP-SJ/2022 
MINUTA 

 
 
 

1 

CPF:  
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MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CONTRATO  DE  CESSÃO  DE  USO

ONEROSA DE BEM IMÓVEL QUE ENTRE SI

CELEBRAM  A  UNIÃO,  REPRESENTADA

PELO  GRUPAMENTO  DE APOIO DE SÃO

JOSÉ  DOS  CAMPOS  E  A  EMPRESA

xxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A UNIÃO, por intermédio do Grupamento de Apoio de São José dos Campos, CNPJ nº 00.394.429/0164

57,  com  sede  na  Praça  Marechal  do  Ar  Eduardo  Gomes,  nº  50,  Vila  das  Acácias,  São  José  dos

Campos/SP, neste ato representada pelo seu Ordenador de Despesas, Coronel Intendente ANDRE LUIZ

RODRIGUES DA COSTA, número de ordem 3335674/COPAC, nomeado pela Portaria nº. 1209/GC1, de

06 de setembro de 2024, publicada no Boletim do Comando da Aeronáutica, nº. 169, de 12 de setembro de

2024, doravante denominada CEDENTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº

XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, nº XX, Apto XXX, Andar XX, XXXXXXX, São José dos Campos

SP,  CEP:  XXXXX-XXX,  neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a)  XXXXXXXXXXXXXXX,  doravante

denominada CESSIONÁRIA, resolvem firmar o presente CONTRATO DE CESSÃO DE USO ONEROSA

DE BEM IMÓVEL, conforme as cláusulas e condições abaixo, e em observância às disposições da Lei nº

14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, do Decreto nº 84.905, de

14 de julho de 1980 e da Norma de Sistema de Patrimônio do Comando da Aeronáutica – NSCA 87-1,

aprovada pela Portaria COMGAP nº 11/2EM, de 29 de abril e 2011 e alterada pela Portaria COMGAP nº

102/DINP,  de 25  de julho de 2019,  Lei  9.636 de  1998,  Decreto  3.725  de 2001  e  demais legislações

aplicáveis

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a Cessão Onerosa de Uso de imóvel da União, com área de

31,61  metros quadrados, instalado em terreno de mesma dimensão para efeito de cálculo, situado  no

pavimento térreo do prédio do Hotel de Trânsito dos Oficiais – HTO, localizado no Plano Diretor sob o nº

191, Edificação registrada sob o Cadastro Patrimonial número SP.033- 7720-E-086, sob responsabilidade
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 (Continuação do Contrato nº 0XX/GAP-SJ/2026)
 

do Comando da Aeronáutica, Grupamento de Apoio de São José dos Campos, para a exploração das

atividades de Salão de Beleza, conforme Termo de Referência.

1.2.  O  imóvel  se acha  livre  e  desembaraçado  de  todos  e  quaisquer  ônus,  judiciais  ou  extrajudiciais,

hipoteca legal ou convencional ou, ainda, qualquer outro ônus real.

1.3. Na data da assinatura do contrato, será realizada vistoria na área cedida e elaborado laudo no qual

constarão as características atuais da área outorgada.

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Edital da Licitação;

1.4.3. A Proposta do contratado;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

2.1. A outorga da presente cessão de uso é feita por tempo determinado, intransferível e de forma

onerosa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: 

3.1. A cessão de uso possui prazo determinado, com vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, a

contar de xx de xxxxxx de 202x, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

3.2. A CEDENTE poderá revogar este termo a qualquer tempo por razões de interesse público,

sem gerar direito a indenização para a CESSIONÁRIA.

3.3. Se o imóvel cedido não for utilizado pela CESSIONÁRIA, no prazo máximo de 90 (noventa)

dias, contados da data da assinatura deste instrumento, o presente termo fica automaticamente extinto.

 CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

XVIII)

 4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pra-

zos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refe-

rência, anexo a este Contrato.

 CLÁUSULA QUINTA  – SUBCONTRATAÇÃO

 5.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DA RETRIBUIÇÃO 

6.1. Fica o Outorgado Cessionário obrigado a pagar à União, a título de retribuição mensal pelo

uso do imóvel, o valor de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx), totalizando um valor global, para o período de 05 (cin-

co) anos R$xxxxxxx (xxxxxxxxxx).
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6.2. O valor mensal do arrendamento será quitado mensalmente por meio de contraprestação em

serviços de engenharia, de acordo com o Relatório Técnico 02/DIE-GAPSJ/2026, anexo aos processo.

6.3. O quantitativo dos serviços estabelecidos no Relatório Técnico poderão ser ajustados e reade-

quados a qualquer tempo, de modo que o valor total dos serviços a serem executados como contrapresta-

ção correspondam ao valor mensal homologado da cessão onerosa.

6.4. Conforme interesse da Administração Pública, a quitação do valor mensal poderá ser median-

te recolhimento por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), fornecida pela Seção Comercial do

GAP-SJ, cujo recolhimento será diretamente à União até o 5º(quinto) dia do mês subseqüente à utilização

do imóvel. 

6.5. O valor da retribuição pela utilização do imóvel poderá ser revisado a qualquer tempo, desde

que comprovada a existência de fatores supervenientes que alterem o equilíbrio econômico do contrato,

nos termos da legislação vigente. 

6.6. A cessionária está obrigada a efetuar o ressarcimento mensal de despesas de

consumo de energia elétrica, telefone e água, que serão calculadas mensalmente pela

Divisão de Infraestrutura, conforme o disposto no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do

orçamento estimado apresentada pela Cessionária. 

7.2. O valor da retribuição pelo uso do imóvel será reajustado anualmente, utilizando-se o Índice

Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou índice que vier a substituí-lo.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-

quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-

cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA DESTINAÇÃO: 

8.1. A CESSIONÁRIA deverá utilizar única e exclusivamente o bem objeto deste contrato para a

exploração de atividades de Salão de Beleza.

8.2. É vedado à CESSIONÁRIA transferir ou ceder este contrato de cessão de uso, bem como em-

prestar ou ceder, a qualquer título, no todo ou em parte, o imóvel, ficando automaticamente rescindido o

presente termo em caso de inobservância desta cláusula.
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA:

 9.1. O Cessionário deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I – utilizar a edificação para fim único e exclusivo indicado na cláusula anterior, não podendo alte-

rar a sua finalidade;

II - pagar pontualmente os encargos (taxas e serviços públicos, despesas de manutenção e con-

servação) legais e contratualmente exigíveis, no prazo estipulado relativo ao período vigente do contrato.

III - levar imediatamente ao conhecimento do cedente o surgimento de qualquer dano ou defeito

cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

IV - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provo-

cadas por si, seus usuários; não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento pré-

vio e por escrito do cedente;

V – restituir o imóvel, finda a permissão, no estado em que o recebeu;

VI – arcar com todas as despesas relativas às taxas, emolumentos e contribuições de qualquer na-

tureza, que se fizerem necessárias ao funcionamento dos serviços, inclusive todo e qualquer encargo soci-

al e trabalhista;

VII – não ceder, subcontratar, sublocar, emprestar ou, de qualquer modo, transferir o uso do imó-

vel, no todo ou em parte, zelando pelo uso e comunicando, de imediato, à CEDENTE, a sua utilização in-

devida por terceiros;

VIII – entregar à CEDENTE toda correspondência dirigida a esta e endereçada ao imóvel cedido,

sob pena de responsabilidade por possíveis danos decorrentes de omissão;

IX – obrigado por quaisquer usos ou intervenções realizadas nas áreas cedidas, zelar pela integri-

dade física dos bens recebidos em cessão, utilizando-se de todos os meios legais para a proteção desses

bens contra a ameaça de turbação ou esbulho;

X - incorporar aos bens da União todas as benfeitorias realizadas pelo cessionário na área cedida,

em qualquer momento e/ou ao final do contrato sem direito a indenizações;

XI - obter autorizações, licenças ou alvarás necessários para a implantação do empreendimento,

bem como suas renovações, se for o caso;

XII - manter a regular situação das autorizações, licenças ou alvarás aplicáveis ao empreendimen-

to, para a eficácia contratual;

XIII - arcar com o valor de indenização estabelecida em virtude de supressão autorizada de terre-

nos;

XIV - ater-se, para realização de obras, a execução das condições vinculadas à viabilidade ambi-

ental;

XV - atualizar o cadastro a cada dois anos, sob pena de rescisão contratual.

XVI - atender e aplicar as normas de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com

mobilidade reduzida, bem como de segurança e sustentabilidade, de acordo com as Leis nº 10.048, de
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2000, e nº 10.098, de 2000, regulamentadas pelo Decreto no 5.296, de 2004, ou outros normativos que vi-

erem a substituí-los;

XVII  -  desenvolver  Plano de Prevenção e Combate a Incêndios -  PPCI,  nos termos da Lei nº

13.425, de 30 de março de 2017, quando necessário.

XVIII - fica o cessionário responsável, no período da vigência do contrato, entregar imediatamente

ao cedente qualquer intimação, notificação, multa ou exigência de autoridade pública, referente ao imóvel

ocupado, ainda que dirigida a ele;

XIX – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

XX – o cessionário fica obrigado a cumprir os créditos de sustentabilidade ambiental e ainda:

a) utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obe-

deçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

b) adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decre-

to nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

c) Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipa-

mentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

d) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,

para a execução de serviços; 

e) realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros

meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redu-

ção de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

f) realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva

do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do

Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

g) respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas sobre resíduos sólidos; e

h) prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, se-

gundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

XXI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-

ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de de-

zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventual-

mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, inde-

pendentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser  utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contra-

tos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Cessionário. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eli-

miná-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratu-

ais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e res-

ponsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Cessionário deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8.  O Cedente poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Cessionário atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Cessionário deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventu-

al descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regis-

tro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e regis-

tro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técni-

cas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA: 

11.1. A CESSIONÁRIA prestará garantia no valor de R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), dentre

uma das modalidades previstas no 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, correspondente a 5% (cinco

por cento) do valor total do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do

contrato.
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11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vi-

gência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique

descoberto, ressalvado o disposto no item  deste contrato.

11.5.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas; 

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indica-

dos no item11.611.6, observada a legislação que rege a matéria. 

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Economia.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil,  e deverá

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia de-

verá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obri-

gação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis,

contados da data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contra-

tante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratu-

ais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a li-

beração de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamen-

te.

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contra-

tante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista

neste Contrato.

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produtoou serviço prevista

especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO: 

12.1. O GAP-SJ realizará a fiscalização, para averiguar o pleno cumprimento das cláusulas contra-

tuais.

12.2.  O imóvel, objeto do presente contrato, terá fiscalizações periódicas, em consonância com os

normativos legais.

12.3. O cessionário que, diretamente ou indiretamente, por ação ou omissão, incorrer no descum-

primento das obrigações previstas nas cláusulas deste contrato, será notificado pelo fiscal do contrato, que

informará as sansões e penalidades legais, abrindo os prazos do devido processo legal, para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES:

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

 13.2.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada neces-

sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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 13.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato  podem ser  realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de te-

rem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quan-

do esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antece-

dência desse dia.

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amiga-

velmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre-

sa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.6.1.3. Indenizações e multas.

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   ca  -  

put,   da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natu-

reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade con-

tratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi-

nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INDENIZAÇÃO: 

15.1. Finda, a qualquer tempo, a Cessão de Uso, seja pelo descumprimento às Cláusulas contratu-

ais, seja pelo término de sua vigência, deverá a Cessionária restituir o imóvel em perfeitas condições de

uso em até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notificação, sob pena de desocupação com-

pulsória por via administrativa ou judicial.

15.2. Após esse prazo a CESSIONÁRIA ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco

por cento) sobre o valor total do contrato; e

15.3. A multa será aplicada até o dia em que o imóvel seja efetivamente restituído ou retorne à

condição perfeita de uso.

15.4. Em hipótese alguma caberá à União indenizar ou remunerar o outorgado cessionário pela

rescisão, anulação ou destrato do(s) contrato(s) firmado(s) entre eles.

15.5. Na hipótese de descumprimento pelo cessionário da contrapartida, nas condições e nos pra-

zos estabelecidos, o instrumento jurídico da cessão resolver-se-á sem direito à indenização pelas aces-

sões e benfeitorias nem a qualquer outra indenização ao cessionário, e a posse do imóvel será imediata-

mente revertida para a União.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) até o 3º (terceiro) dia de atraso injustificado,

sobre o valor do contrato licitado;

(2) Moratória  de 0,2% (dois  décimos por  cento)  para atraso entre o  4º  (quarto) até  o 30º

(trigésimo) dia de atraso injustificado sobre o valor do contrato licitado, por dia corrido de atraso;

(3) Moratória  de  0,4% (quatro  décimos por  cento)  para atraso  entre  o  31º  até  o  60º  dia,

inclusive, sobre o valor do contrato licitado, por dia corrido de atraso;  

(4) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado,  até  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(5)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a” “e”  “h” do subitem 12.1, de até

5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

(6) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “b” “c” “f” “g” do subitem 12.1, de

até 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(7) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de até 2% (dois por

cento)  do valor do Contrato.

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-

ze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra-

ditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar.
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 (Continuação do Contrato nº 0XX/GAP-SJ/2026)
 

16.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de integridade,  conforme normas  e

orientações dos órgãos de controle.

16.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

16.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa ju-

rídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídi-

ca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

16.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos no  âmbito do Poder  Executivo  Federal.  (Art.  161,  da  Lei  nº

14.133, de 2021)

16.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

16.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa ad-

ministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcial-

mente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contra-

tos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

16.13. A dosimetria para aplicação de sanção administrativa por descumprimento total ou parcial de

obrigações contratuais será definida após do devido Processo Administrativo de Apuração de Irregularida-

de, e está regulamentada pela PORTARIA GABAER Nº 623/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023, que

encontra-se  disponível  para  consulta  na  página  principal  do  site  do  GAP-SJ,  endereço  eletrônico

www.gapsj.dcta.mil.br,  cujo  link  para  acesso  direto  é   http://cert.giasj.cta.br/archives/623_GC4.pdf.

Caso  o  cessionário  tenha  dificuldades  em acessar  o  documento,  poderá  solicitá-lo  através  do  email:

contratos.gapsj@fab.mil.br.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conti-

das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos con-

tratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO:

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n.

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO:

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de São José dos Campos para dirimir os litígios que de-

correrem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confor-

me art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO PROCESSO:

 20.1. São partes integrantes deste CONTRATO, como se nele estivessem transcritos todos os 

documentos que instruem o processo, inclusive Termo de Referência .

E, por estarem assim ajustadas, firmam as partes o presente termo em 03 (três) vias de igual teor,

que, depois de achadas conforme, na presença das testemunhas também signatárias, assumem o compro-

misso e a obrigação de fielmente cumprir e respeitar o pactuado, por si, seus herdeiros e sucessores.

São José dos Campos, conforme data da assinatura do Ordenador de Despesas

Assinaturas:

Pelo CEDENTE:

Ordenador de Despesas do GAP-SJ

Pela CESSIONÁRIA:

Representante Legal

Testemunhas de Assinatura:

Agente de Controle Interno do GAP-SJ

Fiscal do Contrato
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE INFRAESTRUTURA E APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Pregão 90015/GAP-SJ/2026

Processo Administrativo n.°

LAUDO DE VISTORIA PARA OCUPAÇÃO DE IMÓVEL

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:
Do local: ...... 
Da documentação: ......
Da construção: .......  

CEDENTE: .........

CESSIONÁRIO: XXXXXXX

O  presente  “Laudo  de  vistoria”  assim  como  o  “ANEXO  I  –  RELATÓRIO
FOTOGRÁFICO”  foi  executado  pelos  representantes  do  CEDENTE  e  CESSIONÁRIO
abaixo assinados e passa a ser parte integrante do Processo Administrativo de Gestão –
PAG supracitado, cujo objeto foi a cessão onerosa para fins de exploração de atividade de
XXXXXXXX, cujo contrato foi firmado em __/__/___, para todos os fins e efeitos de direito.

ESTADO DO IMÓVEL: (   ) bom (    ) regular  (    ) mau  (    )excelente

DESTINAÇÃO DO IMÓVEL:

Atividades de .................., tendo profissionais devidamente habilitados para esse fim.

DANOS EXISTENTES:  Indicar  resumidamente  com “X” apenas a  situação:  SIM  ou
NÃO.
  01 -  Hall de entrada, existem danos
    02 -  Hall de circulação, existem danos
    03 -  Banheiros, existem danos
    05 -  Outras dependências,  existem danos

(   ) SIM
(   ) SIM
(   ) SIM
( ) SIM
(   ) SIM
(   ) SIM
 

( ) NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO
(   ) NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO



    06 -  Nas dependências externas, existem danos

DESCRIÇÃO GERAL:

Descrição do imóvel

Possui o seguinte acabamento interno:

a) móveis embutidos: armário de madeira.
b) Sanitários:  
c) Escritório: 
d) Depósito: 

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:
a) Assoalhos bons
b) Tetos bons,
c) Paredes boas
d) Portas boas
e) Janelas boas
f) Rodapés bons
g) Pintura em bom estado de conservação.  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:
a) – Tomados interruptores e bocais.

(Em perfeito estado de funcionamento).

Descrição Geral

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS:
a) - Torneiras, descargas, chuveiros, ralos, pias e vasos sanitários.

(Em perfeito estado de funcionamento).

Descrição Geral

INSTALAÇÕES DIVERSAS:
a) - Esquadrias, vidros, chaves internas e externas, tanque de lavar roupas, azulejos,  box
em perfeito estado de conservação.

Descrição Geral

( ) SIM
( ) SIM
( ) SIM
( ) SIM
( ) SIM
( ) SIM
( ) SIM

(   ) NÃO
(   ) NÃO
(   ) NÃO
(   ) NÃO
(   ) NÃO
(   ) NÃO
(   ) NÃO

(x) SIM (   ) NÃO

(   ) NÃO

(   ) NÃO

(x) SIM

(x) SIM



RELAÇÃO  DO  ESTADO  DE  CADA  COMPARTIMENTO,  MÓVEIS  E
UTENSILIOS:

Descrição detalhada

DA CONSERVAÇÃO DOS BENS

Aplicam-se as normas da PORTARIA Nº 1.309/GC4, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004,
do Comando da Aeronáutica, com destaque para as seguintes:

Art.  6º  A  reforma  e/ou  a  construção  de  quaisquer  benfeitorias,  úteis,  necessárias  ou
voluptuárias, somente poderão ser realizadas se autorizadas pela OM responsável pelo
imóvel, mediante a apresentação de projeto básico e/ou executivo pelo cessionário.

§ 1º As benfeitorias de natureza permanente, bem como aquelas que ocasio-
nem alteração patrimonial, somente serão autorizadas depois de submetidas à aprovação do
Comando Aéreo Regional (COMAR) ao qual a OM responsável estiver jurisdicionada.

§ 2º Depois de concluídas as benfeitorias de natureza permanente, bem como
aquelas que ocasionem alteração patrimonial, a OM responsável deverá encaminhar toda
documentação pertinente ao COMAR da área para o seu cadastramento por intermédio do
Serviço Regional de Patrimônio (SERPAT). 
§ 3o As benfeitorias de natureza permanente, assim como aquelas que ocasionem alteração

patrimonial, serão incorporadas ao patrimônio da União.

Art. 7º Caberá indenização às benfeitorias necessárias, na forma do art. 96 do Código Civil,
bem como às de natureza permanente, realizadas de acordo com o art. 6º, quando o
contrato  for  rescindido  por  interesse  da  Administração,  a  qual  será  calculada  da
seguinte fórmula: 

Indenização = (A / B) x C, sendo: 

A = valor dos recursos efetivamente aplicados, em moeda corrente;
B = número de meses correspondentes ao prazo do contrato; e
C = número de meses faltantes para o término do contrato.

Parágrafo único. Para permitir o cálculo da indenização de que trata o caput deste artigo,
obriga-se o contratado a comprovar perante a OM administradora, no ato da conclusão
das benfeitorias, o montante efetivamente aplicado.

O CESSIONÁRIO se obriga a zelar pela conservação e manutenção das instalações, e dos
móveis e equipamentos que eventualmente venham a ser fornecidos pelo Cedente, mediante
termo de recebimento e responsabilidade, reparando-os ou substituindo-os, imediatamente,
quando danificados ou extraviados (apontados em inventários e/ou por inspeção efetuada
periodicamente). As despesas com mão de obra e materiais, contratados de terceiros, serão
de responsabilidade da Cessionária, sem quaisquer ônus para o GAP-SJ.



O CESSIONÁRIO se obriga a responder e ressarcir por danos e desaparecimento de bens
patrimoniais  que  venham a  ser  causados  por  seus  empregados,  sem prejuízo de  outras
cominações legais.

O CESSIONÁRIO se obriga a arcar  com as despesas de substituição de lâmpadas e de
todos  os  dispositivos  componentes  das  instalações  elétricas,  hidráulicas  e  demais
instalações dos locais dos serviços;

O  CESSIONÁRIO  se  obriga  a  devolver  ao  término  do  contrato  os  equipamentos  e
mobiliários eventualmente cedidos pelo Cedente, bem como, as instalações em perfeitas
condições de uso como, por exemplo: instalações hidráulicas, instalações elétricas, etc.

O  “ANEXO  I  –  RELATÓRIO  FOTOGRÁFICO”  é  parte  integrante  deste  laudo  e
demonstra o estado em que as instalações foram recebidas pelo CESSIONÁRIO e deverão
ser restituídos nas mesmas condições de conservação e quantidades. Qualquer divergência
apurada pelo CEDENTE será indenizada ou reparada pela CESSIONÁRIA.

O presente instrumento é parte integrante do PAG supracitado e contrato de cessão a título
oneroso firmado entre as partes contratantes acima identificadas, e o CESSIONÁRIO se
responsabiliza  integralmente  pela  conservação  e  segurança  do  imóvel,  bem  como,  seu
mobiliário  e  utensílios,  arcando  com  qualquer  prejuízo  causado  por  perdas  e  danos,
constatados na ocasião da devolução do bem.

Assim assinam o presente em 02 (duas) vias de igual  teor e forma, juntamente com as
testemunhas que também assinam.

São José dos Campos/SP, ____ de _________ de 2026.

CEDENTE CESSIONÁRIO
Ordenador de Despesas XXXXX

TESTEMUNHA 01 TESTEMUNHA 02
Nome: Nome:
End.: End.:
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